RIO DAS PEDRAS

A CIDADE DOCURA

DECRETO N° 2.725, DE 05 DE JUNHO DE 2023

(Convoca a XIlll Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Rio das Pedras, e
da outras providéncias)

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Municipio de Rio das Pedras, no uso de suas
atribuicdes legais, e

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementagéo da Politica de Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA

Art. 1°. Fica convocada a XllI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser realizada no
dia 20 de junho de 2023, tendo como tema central: “Reconstrugdo do SUAS: O SUAS que
temos e o SUAS que queremos".

Art. 2°. As despesas decorrentes da realizagao da Conferéncia de Assisténcia Social, correrao
por conta de dotagao prépria do orgamento do érgéo gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 05.06.2023, ficando revogado o Decreto n°
2.719, de 13.04.2023.

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 05 de junho de 2023.
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